
 

MUNICÍPIO   DE   BALNEÁRIO   CAMBORIÚ  
ESTADO   DE   SANTA   CATARINA  
SECRETARIA   DA   FAZENDA  
CONSELHO   DE   CONTRIBUINTES   
 

 
ATA   DE   SESSÃO   DE   JULGAMENTO  

  
TRICENTÉSIMA   DÉCIMA   NONA   REUNIÃO   -   ORDINÁRIA   

  
 
  
1   -  Às 9h00m  do  dia quatro  de  fevereiro  de  2020 ,  na  Sala  de             
Reuniões  do  Gabinete  da  Secretaria  Municipal  da  Fazenda, reuniram-se  os  membros            
titulares  do Conselho  Municipal  de  Contribuintes ,  criado  pela Lei  Municipal  n°  3051 ,             
de   02/12/2009,   nomeados   por   meio   do    Decreto   n°   9.419 ,   de   24/05/2019.  
  
 
2   -  Para  a  presente  Sessão  Ordinária,  presidida  pelo  Conselheiro         
Presidente  Francisco  de  Paula  Ferreira  Junior,  compareceram  os  Conselheiros  a  seguir            
identificados:  Conselheiro  Daniel  Brose  Herzmann,  Conselheiro  Lucas  Diego  Buttenbender,          
Conselheiro  Marcelo  Azevedo  Santos,  Conselheiro  Charles  Douglas  Correa  e  Conselheiro           
Evandro   Censi.  
  
  
3   -  Ao  iniciar  a  reunião,  um  Conselheiro  fez  a  leitura  da  Ata  da  Sessão              
anterior,   ocorrida   no   dia    28/01/2020 ,   que   foi   aprovada.  
 
  
4   -  Que  então  o  Presidente  identificou  os  Recursos  Tributários  previstos          
para   julgamento   nesta   Reunião:  
 

RECURSO   TRIBUTÁRIO   nº   225/2020  
RECORRENTE:  EMPRESA  GERADORA  DE  ENERGIA  E  ADMINISTRADORA  DE  IMÓVEIS  PRÓPRIOS  RIO  DO             
PEIXE   LTDA  
ASSUNTO:  ITBI  -  SOLICITAÇÃO  DE  NÃO  INCIDÊNCIA  EM  TRANSFERÊNCIA  DE  IMÓVEL  EM  REALIZAÇÃO  DE               
CAPITAL   -   PRETENSÃO   INDEFERIDA   -   RECURSO   INTERPOSTO.  
RELATOR:   CONSELHEIRO   CHARLES   DOUGLAS   CORREA  

 
 
 
5   -  Em  seguida,  foi  dado  continuidade  ao  julgamento  do RECURSO          
TRIBUTÁRIO  nº  225/2020 ,  interposto  por EMPRESA  GERADORA  DE  ENERGIA  E           
ADMINISTRADORA  DE  IMÓVEIS  PRÓPRIOS  RIO  DO  PEIXE  LTDA ,  que  decorre  de            
recurso  contra  indeferimento  de  solicitação  de  não  incidência  em  transferência  de  imóvel             
em   realização   de   capital.  
 
 
6   -  Foi  então  dada  à  palavra  ao Conselheiro  Evandro  Censi ,  que  havia            
pedido  vistas  do  processo,  o  mesmo  fez  a  leitura  do  requerimento  que  originou  a               
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controvérsia,  do  posicionamento  do  Fisco  Municipal,  da  Decisão  recorrida,  do  Recurso  em             
questão.   
 
 
7   -  Foi  então dada  a  palavra  aos  demais  Conselheiros ,  os  autos           
foram  consultados,  e  a  matéria  foi  discutida  pelo  plenário.  O  Conselheiro  Evandro  Censi              
votou  também  por  não  dar  provimento  ao  recurso  tributário,  mas  por  fundamento  diverso,              
por  constatar  que  a  receita  preponderante  é  a  de  administração  de  imóveis  em  vista  da                
receita  com  aluguéis  de  acordo  com  os  documentos  contábeis  apresentados.  Os            
Conselheiros  Daniel  Brose  Herzmann,  Lucas  Diego  Buttenbender  e  Marcelo  Azevedo           
Santos  votaram  junto  com  o  Conselheiro  Evandro  Censi.  Desta  forma,  unanimidade  foi             
decidido    NÃO   DAR   PROVIMENTO    ao   recurso   tributário.  
 
 
8   -  Em  seguida  o  Presidente  apresentou  o  seguinte  recurso  tributário          
recebido  por  este  conselho,  mas  que  se  apresenta  intempestivo,  devendo,  desta  forma,             
ser   submetido   para   decisão   do   pleno,   conforme   artigo   31   do   regimento   interno.   
 

PROCESSO   ADMINISTRATIVO   2017   013969  
RECORRENTE:  ASSOCIAÇÃO  DOS  APOSENTADOS  E  PENSIONISTAS  DA  PREVIDENCIA  SOCIAL  DE           
BALNEÁRIO   CAMBORIÚ  
ASSUNTO:   IPTU   -   SOLICITAÇÃO   DE   IMUNIDADE   -   PRETENSÃO   INDEFERIDA.  
DATA   DA   INTIMAÇÃO:   21/06/2018  
DATA   DO   PROTOCOLO   DO   RECURSO:   26/12/2019  

 
 
9   -  Por  unanimidade  foi  decidido  fazer  a  distribuição  do  recurso  tributário           
e  fazer  a  análise  do  mérito  em  vista  da  notificação  não  ter  sido  feita  a  pessoa  com  poder                   
de  representação  e  desta  forma  não  foi  possível  constatar  a  efetiva  data  de  intimação  do                
contribuinte.   O   processo   será   autuado   e   será   distribuído   na   próxima   reunião.  
 
 
10   -  Que  então  o  Presidente  providenciou  a  leitura  do  Acórdão  referente  ao            
Recurso  Tributário  n.°  224/2019 ,  julgado  na  sessão  do  dia  28/01/2020,  então  foi             
colocado  em  discussão  por  este  conselho  e aprovada  a  publicação  da  decisão  e  a               
remessa   dos   autos   para   a   Secretaria   da   Fazenda   para   providências .  
 

RECURSO   TRIBUTÁRIO   nº   224/2019  
RECORRENTE:    INVISTA   COMUNICAÇÃO   LTDA   -   EPP  
ASSUNTO:  ISS  -  BASE  DE  CÁLCULO  -  EMISSÃO  DE  NOTAS  COM  DEDUÇÃO  DE  SUBCONTRATAÇÃO  -                
CORRETO  PREENCHIMENTO  DA  NOTA  FISCAL  É  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA,  QUE,  PORTANTO,  SE  SUBMETE             
ÀS  REGRAS  PREVISTAS  NA  LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL  -  HIPÓTESE  DE  DEDUÇÃO  DE  BASE  DE  CÁLCULO  NO                
ÂMBITO  DO  PREENCHIMENTO  DA  NOTA  FISCAL  NÃO  PREVISTA  EM  LEI  -  DECISÃO  DE  PRIMEIRA  INSTÂNCIA                
MANTIDA   -   RECURSO   CONHECIDO   E   DESPROVIDO.  
RELATOR:   CONSELHEIRO   DANIEL   BROSE   HERZMANN  
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11   - Em  seguida  o  Presidente  registrou  a  chegada  de 02  (dois)           
Recurso(s)  Tributário(s)  a  ser(em) distribuído(s) ,  de  forma  equitativa,  por  sorteio,           
nesta   Sessão:  

  
  

RECURSO   TRIBUTÁRIO   n.º   226/2020  
RECORRENTE:   FEDERAÇÃO   CATARINENSE   DE   FUTEBOL  
ASSUNTO:  ISS  -  PROCEDIMENTO  FISCAL  nº  091/2016  -  INCIDÊNCIA  DO  ISS  NA  EMISSÃO  DE  TAXAS  E                 
EMOLUMENTOS  -  AUTO  DE  INFRAÇÃO  Nº  032/2019,  -  LEI  MUNICIPAL  2326/2006  -  RECURSO  DE  PRIMEIRA                
INSTÂNCIA   INDEFERIDO   -   RECURSO   INTERPOSTO   À   SEGUNDA   INSTÂNCIA.  

 

RECURSO   TRIBUTÁRIO   n.º   227/2020  
RECORRENTE:   FEDERAÇÃO   CATARINENSE   DE   FUTEBOL  
ASSUNTO:  ISS  -  PROCEDIMENTO  FISCAL  nº  091/2016  -  INCIDÊNCIA  DO  ISS  NO  AGENCIAMENTO,              
CORRETAGEM  OU  INTERMEDIAÇÃO  DE  SEGUROS  -  AUTO  DE  INFRAÇÃO  Nº  033/2019,  -  LEI  MUNICIPAL               
2326/2006  -  RECURSO  DE  PRIMEIRA  INSTÂNCIA  INDEFERIDO  -  RECURSO  INTERPOSTO  À  SEGUNDA             
INSTÂNCIA.  

 
 
12   -  Que  promovido  o  sorteio,  o RECURSO  TRIBUTÁRIO  n°  226/2020          
coube  ao Conselheiro  Daniel  Brose  Herzmann, e o RECURSO  TRIBUTÁRIO  n°            
227/2020  coube  ao Conselheiro  Lucas  Diego  Buttenbender  aos  quais  os  autos  foram             
dados  em  carga  para,  na  condição  de  Relatores,  manifestarem-se  quanto  aos  seus  termos              
na   forma   da   Lei   e   Regimento   Interno   deste   Conselho.  
 
 
13   -  Em  seguida,  foi  solicitado,  pelo Conselheiro  Marcelo  Azevedo         
Santos  a inclusão  em  pauta ,  para  fins  de  julgamento,  do Recurso  Tributário  n.º              
192/2019    para   a   próxima   reunião.  
 
 
14   -  Nada  mais  havendo  a  tratar  nesta  data,  foi  encerrada  a  Reunião  às             
10h27m,  e  lavrada  a  presente  Ata,  ficando  designada  a próxima  reunião  para  o  dia               
11/02/2020 ,  terça-feira,  às  9h00m,  na  Sala  de  Reuniões  do  Gabinete  da  Secretaria             
Municipal   da   Fazenda.  
 

 
 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO:  última  folha  da  ATA  de  SESSÃO  JULGAMENTO  da TRICENTÉSIMA  DÉCIMA  NONA  REUNIÃO ,              
realizada   no   dia    04/02/2020 .  
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